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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ento Gelv,: 2, 11 de nove ibro de 1959 

of/429/59 

Senhor Presidente, 

Temos a satisfação de encaminhar a aPreciacao dessa Colenda 
Camara de Vereadores o incluso projeto de Lei  119  271 desta data, 
que revoga a Lei  534  de 24 de julho de 1958  e da nova redação ao 
artigo  3'2  da , Lei nQ  235 de 19 de dezembro de  1953. 

C projeto em tela como podem observ. .r os senhores vereado-
res, diz respeito a reclassificaç;o e  aumento do funcionalismo mu-
nicipal. 

2undamentamos o presente nrcjeto  ,  atendendo solicitação 
dessa Camara de Vereadores em oficio anterior e mes'io Para fazer 
face as reais necessidades dos funcionários que necessitam para 
sua subsistencia de melhores vencimentos. 

Alem do mais o abono proviscrio de 30% que esta e pratica, 
cessa no fim do corrente ano, havendo pois uma imPreseindivel neees 
sidade de reclassificaço e  reajustalento. 

Deixamos de fazer  maiores considerações, porquanto e um 
assunto por demais conhecido e meslo porque usamos o 'maior escru-
pulo e justiça na reclassifcaçao, deixando de ser generosos co-
mo sktria mais satisfa'grio aos funcionarics,or falta de maiores. 
recursos. 

Colhemos o ensejo para reiterar a V.S. senhrr presidente 
nossos protestes  der  ima e preço. 

Jose Mario Monaco 
Prefeito 

Sua Se ria 
O Senhor Anacleto Aderindo Tedesco 
DD.Presidente da Camara de Vereadores 
Mesta cidade  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

¡PROJETO DE 1,..0 
112 271 

de' 11 de nove-abro de 1959 

REVOGA A TRI Nº 534 DE 24 DE 

JULHO DE 1958 E DÁ NOVA REDA-

ÇÃO AO ARTIGO 3° DA LEI N9235 
DE 19 DE DEZEIIBRO DE 1953.- 

JOSÉ MIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçai- 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-

cionv a seguinte Lei: 
Art 12- Fica revogada a Lei n° 53/4 de 24 de julho de 

1958 e o artigo 32  da Lei n° 235 de 19  de  dezembro de 1953 , passara 
a ter a seguinte r ,daçao: 

Art°3°- Os atuais cargos isolados , passarão a ter 

a seguinte padronizarão, de acrdo com a tabela de avanços anexa: 
5UB-PaEFEITURAS 

a)-Sub-Prefeito do 1° distrito, pado ...,  classificado no pd.16 
b)-Sub-Prefeito dc 2° distrito, padrão 12,clasalf_l_cado no pd. 15 

c)-Sub-Prefeito do 39. distrito,padrão 11,classificadc no pd. 15 

d)-Sub-Prefeito  do  44  distrito,padrá-o 11,classificado no pd. 15 
e)-Sub-Prereito do 59  distrito,padrac 10,classificadc no pd. 15 

DIRETORIA DO EXPEDLNTE 

a)-Diretor padrão 16, classificado no padrão 20 

b)-Escriturario padrao 9, classificado nc padrão 14 
c)-Auxiliar datilografo, padrao 7, classificado no adro 13 

DIRETLJA DA FAZE]-DA 

a)-Diretor padrao 17, classificado no-padrao 20 
b)-Sub-Diretor padrão 13, classificado no padrão 17 

c)-2'scriturario padrao 11, classificado no padrao 15 
d)-Sscriturario padrão 7, classificado no padrão 14 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

cont.projeto de lei n2  271 
DIRETORIA DC EXPEDI=E-PORTARIA 

a)-Continuo padrao 8, classificado no padrão 14 
b)-Servente padrao 2, classificado no oadrao 8 

DIRETORIA DA FAZENDA 
4soureiro padrão 12, classificado no aadr;0 17 

SECÇÃO DA RECEITA 
a)-Escriturario padrao  9,  classificado no padrao 14 
b)-Escriturario Padrao 9, classificado no padrao 14 

DIRETORIA DA FAZENDA 

Fiscal Lctador oadr;o 12, classificado no aadro 17 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 

a)-Bibliotecaria padrão 4, classificada no padrao 8 
b)-A'lxiliar(füncao gratificada) padrao 1, clasa'f2 cada no padrao  5 

DIRETORIA DC ENSINO MUNICIPAL 
a)-Diretcr dc PEnsino(fune'go gratificada) padrao 10, classificado 

no nadrao 10 

b)-Sub--'iretor padrão 13, classificado no padrão  17 
c)-Escriturario padrao  9,  classificado no nadra7,o 13 
d)-Motorista padrão 10, classificado no padrão 14 

FOMENTO 

Diretor 'ladrão 2, classificado no nadrao 15 

DIRETORIA DE OBRAS 
a)-Erve-heiro(con'ratado),classificado nc. padrão 20 
b)-Auxiliar Técnico padrão 14, classificado no padrão  17 
c)-Desenhista padrao 13, classificado no padrao 16 

d)-Topcgrafo padrao  16,  classificado no nadrao 16 
e)-Escriturario padrao 7, classificado no padrao 14 
f)-Almoxarife padrao 11, classificado no nadrao 15 
g)-Capataz geral padrao 14, classificado no padrao  17 
h)-Fiscal de Obras padrao 14, classifcado nonadrao Reg. no Livro ae  Lieis n. 

a ft. rala supra. 

O 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	 coni.nrojeto de lei n° 271 

SERVIÇO DE PARQUES E JAÀDINS 

Extranulerafiio mensalista Padrão 10, classir''cado nc pd. 14 

CONSERVAÇÃO DE RUAS 

a)-Capataz padrão 11, classificado no padrão 14 
c)-Capataz padrao 10, classificado no padrão 14 

d)-Motorista padrão 11, classificado no padrão 16 

e)-Motorista padrão 11, classificado no nadrao 16 

f)-Mctorista padrão 10, classificado no padrão 16 
g)-Motorista padrão 10, classificado no padrão 16 

h)-Pedreiro padrão 10, classificado no Padrão 14 
DEPareiTa-EFTO MUNICIPAL DE ESTIADAS DE RODAGEM 

a)-Diretor padrao 7, classificado no nadrao 15 
b)-lopografo tiaontratado), classificado no padrão 19 

Técnico padrão 9, classificado no nadrao 14 
d)-Extranumerario me-Isalista;ladrão 9, classificado no nad= 12 

f)-Motorista padrão 8, classificado no nadrão 14 

g)-2 motori-tas nadrao ln, classificados no padrão 14 

h)-/4 motoristas Padrão 8 classificados no p-drão 1/4 

i)-3 extranumerarios nensalistas padrão 7, classificados no padrão 

11. 

j)-2 extranunerrios mensalitas padrão 7, classificados nu pd.13 

SERVIÇO DE LIMPEZA PUBLICA 
a)-Motorista padrão 9, classificado no padrão 12 
b)-3 serventes padrão 7, classificados no padrão 13 
c)-e extranunerarios nensalistas padrão 7, classificados no pd.13 

CEMITERIO =ICIPAL 

Zelador padrão 8, classificado no padrão 12. 
Art°2°- Esta Lei entrara en vigor a Partir de 12  de janeiro 

de 1960, revo -adas as disPosjçoes em co-trario. 
b nepe d,ho Prefeit Municinal em 11 de nove'ibro de 1959 

Jose Mário 'Ionaco 
Prefeito 

g. no Livro de Leis n.o 

f1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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